
PODER I-EGISLATIVO M UNICIPAL
coNCErÇÃo oo MATo DENTRo - ESTADo DE MINAS GERAIS

RESPOSTA AO RECITRSO - PROCESSO SELETM 0t/2023

Processo Seletivo no: 0L/2023
Objeto: Contratação de motorista
Recorrente: Vanderson Aparecido da S1lva
Recorrldo: Câmara Municipal de ConceÍção do Mato Dentro

I - DA TEMPESTIVIDADE

De acordo com o item 6

Simplificado n" 001/2023, o prazo

contra o resuftado da prova era o

Tendo em vista que o recurso

é o mesmo tempest.ivo, devendo,

Comissão.

do Edital de Processo Seletivo
finaf para interposição de recurso

dia 02/02/2023 "

foi apresentado no dia 37/01"/2023

portanto, ser conhecido Por esta

II - DAS R,ilZÕES DO RECURSO E DOS PEDIDOS

Em suas razões, o recorrente aduziu que o edital do processo

seletivo, Do item 3.9 e seguintes, previu que seríam atribuídos 5

pontos para os inscritos que comprovassem tempo de serviÇo na função

de motorista pelo periodo de 3 a 5 anos.

Aduziu ainda eue, por motivos de força maior/ apenas no dia,

3l/Ot/2023 teria sido disponibil-izada a declaração de comprovação da

experiência profissional na Empresa ENAEX onde teria exercido

atividade de motorista.
Diante disso, juntou ao recurso a cópia da declaração, de

experiência profissional da qual consta 4 anos de experiência na

função de motorista, e, pugnou pela correção da nota atribuida ao

mesmo pela comissão, para acrescentar os 5 pontos referentes à

comprovação da experÍência profissional.

III - DA ANÁ],ISE DO RECURSO

Inicialmente importa analisar o que preveem os itens

do EditaI de Processo Seletivo Simptificado:
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2.3 No ato da inscrição, o candidato deverá anexar os seguintês
documentos:
2.3.1 CNH - (exerce atividade remunerada);
2.3.2 Comprovante der experiência profissional referente ao 9ar9o_
(A experiência profissional deverá ser comprovada por meio de
registro em Carteira de Trabalho, ato normativo de designação
de cargo ou nomeação ou certidão de serviço expedida por órgão
comPetente).
( Gri fou- se )

2.8 Serão contabilízados para efeito de pontuação soTeltte as
documentações necessárias inforr,nadas no ato da inscrição que

estejam denLro das especificações contidas neste EditaI.
( Gri fou-s e )

Da anáIise dos dispositivos acima transcrítos, é possíve1

constatar que toda documentação a ser analisada e pontuada pela

comissão de processo seletivo, deveria ser apresentada no ato da

inscrição. Não consta do edital nenhuma possibilidade de

apresentaçã.o de documentos a serem contabilizados para efeito de

pontuação em momento posterior.
Dessa formar eil que pese o recorrente ter apresentado a

documentação que comprova a experiência profissional referente ao

cargo/ a mesma só foi apresentada após a divulgação do resul-tado

final do certamer ou seja, intempestivamente.

Nesta f eita / cumpre aqui Úazer os ensinamentos do autor

Fabrício Motta (Concurso PúbIico e Constituição. Bel-o Horizonte:

Edítora Fórum, 2005, P" L46), de que a Administração Púb1j-ca não

pode descumprír as reEras que ela própria criou. Pel-o contrário, ela

deve pautar suas ações na mais estrita previsibilidade, em obediência

às previsÕes do ordenamento jurÍdico, não se admitindo, assim, que

se "desrespeite as regras d.o jogo, estabeleça uma coisa e faça oÜtra",

pois ..a confiança na atuaÇão de acordo com o Direito posto é o minimo

gue espe ram os cidadãos Concorrentes a um cargo ou emprego público" '

Dessa forma/ o provimento do recurso ora analisado por parte da

comissão, feriria inegavelmente principios que norLeiam a atuação

dos servidores da Administração Pública, notadamente a

impessoalidade, a igualdade e outros deles decorrentes.
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AIém disso, nos dizeres de Fabricio Motta, a Administração

Publica estarla mudando as regras do processo sel-etivo no curso do

mesmo/ o que, prejudicaria outros inscritos no certame que cumpriram

com todos os requisitos editalicios.

IV - CONCLUSÃO

Diante das razões já apresentadas, decide a Comissão de Processo

Seletivo, negar provimento ao recurso apresentado.

Conceição do Mato Dentro, 06 de fevereiro de 2023

ques Silva Utsch

Lorenzo da a Ol-ivelra dos Santos
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